
 
 

Fundo Socioambiental Conexsus 
Chamada de Projetos 

Linha de Crédito Emergencial 
 
Apresentação 

A Linha de Crédito Emergencial (LCE) do Fundo Socioambiental 
Conexsus (FSCX) tem como objetivo reduzir os impactos das crises sanitária 
e econômica provocadas pela pandemia da COVID-19 nas organizações 
comunitárias de produção rural e florestal em todo o Brasil. 

Essa iniciativa é parte do Plano de Resposta Socioambiental 
desenvolvido pela Conexsus, em parceria com a União Nacional das 
Cooperativas de Agricultura Familiar e Economia Solidária (Unicafes), o 
Conselho Nacional de Populações Extrativistas (CNS) e o Fundo Vale, e com 
o apoio do Instituto GPA, Instituto Arymax, Fundação Good Energies e CLUA. 

 
O plano está estruturado em três eixos:  

 
1. Financiamento ponte, por meio do FSCX, condicionado a assessoria 

administrativo-financeira e visando o destravamento do acesso às 
principais políticas de crédito público;  

2. Desenvolvimento e estruturação de canais alternativos de 
comercialização e conexão entre os negócios comunitários e 
iniciativas, mercados e opções emergenciais de escoamento da 
produção (PAA, PNAE e PGPMBio);  

3. Ativação das redes de parceiros e negócios comunitários para a 
troca de experiências e informações relevantes para enfrentamento 
conjunto dos impactos da pandemia.  

 
Este documento trata da abertura de chamada para o financiamento 

emergencial e discorre sobre as seguintes informações:  
 

I. Fundo Socioambiental Conexsus  
II. Linha de Crédito Emergencial  
III. Como acessar a Linha de Crédito Emergencial  
IV. Anexos 
 
 

 

 

 



 
 

I. Fundo Socioambiental Conexsus 
 

O Fundo Socioambiental Conexsus (FSCX) é um veículo de 
investimento da Conexsus que opera para o desenvolvimento e escala dos 
negócios de impacto socioambiental, sobretudo comunitários, em cadeias de 
valor ligadas à conservação de florestas e biomas naturais.  

Começou sua operação em 2019, com 17 operações-piloto realizadas 
pelo FSCX, com uma carteira de R$ 850 mil em empréstimos, alavancaram 
mais de R$ 4,6 milhões em recursos do Programa de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (Pronaf) e de coinvestidores. 

Em março de 2020, o FSCX foi um dos vencedores da competição 
anual do Global Innovation Lab for Climate Finance Lab, que seleciona 
propostas promissoras de instrumentos financeiros climáticos. O Lab é uma 
iniciativa liderada por investidores que identifica, desenvolve e lança soluções 
financeiras para atrair investimentos públicos e privados para ações 
climáticas em países em desenvolvimento. Desde 2014, o Lab lançou 41 
instrumentos financeiros que coletivamente mobilizaram mais de US$ 2 
bilhões em recursos. 
  

II. Linha de Crédito Emergencial  
 

Oferta de crédito adequada ao contexto das associações e cooperativas, 
e apoio ao desenvolvimento de sua gestão administrativo-financeira, como 
forma de contribuir para a sustentabilidade dos negócios comunitários em 
meio à crise provocada pela COVID-19. 

Cada financiamento da linha é um pacote integrado de acesso a crédito e 
assessoria administrativo-financeira, com a possibilidade de oferta de 
benefícios complementares, oportunizando condições para acesso ao crédito 
rural por meio da Pronaf e novos canais de comercialização. 

Como resultado, espera-se criar uma cultura de gestão econômica do 
negócio comunitário que possibilite reorganizar sua estrutura produtiva e, 
principalmente, diversificar sua estratégia comercial, trazendo mais 
perenidade às organizações e melhores resultados em geração de renda 
para seus associados. 

 
A. Crédito Socioambiental; 
B. Assessoria Administrativo-Financeira; 
C. Benefícios Complementares. 

 
 
 
 



 
A. Crédito Socioambiental 

 
Financiamento para a redução dos impactos das crises sanitária e 

econômica provocadas pela COVID-19 nas organizações comunitárias de 
produção rural e florestal.  
 Cada organização econômica pode solicitar o financiamento 1 (uma) 
vez e sob as seguintes condições especiais: 

 
Beneficiários  
Cooperativas e associações formais. 

Finalidades  
1) Suprir deficiências momentâneas de fluxo de caixa 
provocadas pela pandemia do coronavírus e/ou outros 
fatores fortuitos - que fogem do controle das organizações. 
2) Como aval para o acesso a linhas de crédito rural 
(Pronaf). Ademais, a aplicação do recurso deve estar 
relacionada à atividade fim da organização, visando, na 
medida do possível, alavancar crédito e venda, bem como 
promover a estruturação financeira da organização. 
Limite por Beneficiário 

• Crédito de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
para organizações com faturamento anual de até 
R$ 1,2 milhões; 

• Crédito acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), e até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), para organizações com faturamento anual 
entre R$ 1,2 milhões e R$ 3,6 milhões; 

• Crédito acima de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
para organizações com faturamento anual acima 
de R$ 3,6 milhões. 

Encargos Financeiros 
Taxa de juros de 6,0% ao ano. 
Prazo de Reembolso 
Até 2 (dois) anos, com carência de até 12 (doze) meses. 

 
B. Assessoria Administrativo-Financeira 
 

Boas práticas de gestão são fundamentais para que as organizações 
alcancem todo o seu potencial. Quanto mais fortalecidas institucionalmente, 
mais capazes são de se recuperar com facilidade de crises como a 
provocada pelo COVID-19.  

Por essa razão, o acesso ao crédito da linha emergencial do FSCX é 
condicionado a assessoria administrativo-financeira, que possibilita uma 
rotina de análise da saúde financeira da organização, de suas oportunidades 
e dificuldades, e de seu desenvolvimento institucional, visando acesso a 
políticas públicas e atuação mais perene.  



 
Entre os resultados esperados ao final do ciclo, estão: 
 

• Documentação organizacional em ordem; 
• Governança associativa em funcionamento;  
• Sistema de gestão financeira em funcionamento;  

 
• Contabilidade regular e profissional; 
• Gerenciamento financeiro periódico adotado como prática; 
• Práticas de transparência com associados e sistema financeiro 

adotadas. 
 

Adotando a lógica de fortalecimento das organizações, o papel do FSCX é 
assessorar e encontrar soluções, enquanto o compromisso da organização é 
trabalhar para implementar e alcançar esse conjunto de boas práticas.  

O aproveitamento da assessoria também habilita a organização a acessar 
outros apoios e recursos que reforçam o desenvolvimento institucional, da 
comercialização e do negócio como um todo (ver seção Benefícios 
Complementares). 
 
Como funciona?  
 

Toda organização beneficiada pela linha de crédito emergencial terá 
um plano de ação para melhorias administrativo-financeiras baseado na 
ferramenta Trilhas de Desenvolvimento, criada pela Conexsus para 
compreender o estágio de desenvolvimento e maturidade das organizações 
entrevistadas. A metodologia busca qualificar informações sobre aspectos 
relevantes do desempenho da organização. 
 

 
Elaborado em conjunto entre o FSCX e a organização beneficiada, o 

plano estabelecerá as ações prioritárias para o período da concessão do 
crédito. Posteriormente, em reuniões periódicas 1 , serão monitorados os 

                                                
1 A periodicidade será determinada na análise da proposta de crédito e diagnóstico do Trilhas. 

  Estrutura, práticas de 
gestão e mecanismos 

de controle da 
organização.  

Potencial do modelo de 
negócio, viabilidade 

mercadológica e 
resultados.  

Atuação da organização 
frente aos impactos 

socioambientais em sua 
cadeia e comunidade. 

Maturidade 
Organizacional Potencial do Negócio Contribuição 

Socioambiental 



 
avanços e desafios, de modo a melhor assessorar os gestores na execução, 
monitoramento e controle do projeto.  

A preparação para essas reuniões envolve a seguinte documentação:  
 

1. Apresentação do Fluxo de Caixa Mensal realizado;  
2. Avanço/desafios no cumprimento do Plano de Ação para Adoção de 

Boas Práticas Administrativas Financeiras;  
3. Avanços/desafios na negociação com agentes financeiros para acesso 

ao Pronaf (opcional). 
 
Também serão solicitados relatórios trimestrais de monitoramento de 

crédito, documento atualizado dos elementos da Proposta de Crédito, para 
registro de mudanças, resultados e impactos, incluindo novas projeções e 
estratégias. Ao término do projeto, será solicitado o Relatório de Conclusão 
do Crédito com o destaque para os indicadores de impacto e aprendizados. 
 
Boas Práticas de Gestão Administrativa  
 

Os documentos oferecem boas evidências sobre o nível de maturidade 
da gestão da organização, e apontam o que ainda precisa ser feito para 
alcançar autonomia no relacionamento com o mercado e no acesso ao 
crédito rural subsidiado. Por isso, a ênfase da adoção de boas práticas estará 
associada à organização documental.  

Caso a organização não tenha todos os documentos solicitados, ela 
deverá especificar no Plano de Ação para Adoção de Boas Práticas 
Administrativas Financeiras como e quando irá providenciá-los. A 
implementação do Plano de Ação é de responsabilidade da organização, que 
receberá apoio e orientação do FSCX nas reuniões mensais. 
 
Boas Práticas de Gestão Financeira  
 

A boa prática da gestão financeira visa a sustentabilidade da 
organização, a qual consiste em centralizar, padronizar e ter um controle 
eficiente dos recursos financeiros, de modo a responder demandas e 
compromissos, conforme prazos e contratos, e antever necessidades.  

A assessoria em gestão financeira tem um amplo escopo de 
atividades, que se inicia no processo de elaboração e análise da proposta de 
crédito, passando pelo processo de controles financeiros periódicos, práticas 
contábeis e transparência, acompanhando a organização do início ao fim da 
proposta.  

 
 

 



 
B. Benefícios Complementares 

 
 Iniciativas adicionais desenvolvidas pela Conexsus e parceiros para 
complementar o progresso das associações e cooperativas apoiadas pelo 
plano.  

O acesso aos benefícios é consequência da evolução da organização 
no processo de assessoria da gestão administrativo-financeira, e leva em 
consideração o cumprimento do plano de ação e/ou compromissos da linha 
emergencial. Cada iniciativa terá períodos de implementação, condições e 
processos de seleção próprios.  
 
Fundo de Oportunidades  
 

Recurso não reembolsável para viabilizar a captura de oportunidades 
de mercado, realização de pequenos investimentos e cobertura de custos 
não previstos no plano inicial. É especialmente orientado ao desenvolvimento 
comercial do empreendimento.  

Os valores a serem acessados por esse fundo são de até R$ 10 mil, a 
depender da proposta apresentada. A solicitação do recurso deve ser 
formalizada nas reuniões de assessoria, e será concedido a partir de 
avaliação individualizada. 

 
Assessoria para Ativação de Crédito Socioambiental  
 

Assistência para o acesso a financiamentos do crédito rural do Pronaf, 
com melhores condições de juros e pagamento facilitado. A assessoria será 
conduzida em três etapas: 
 

1. Treinamento; 
2. Assessoria virtual por equipe técnica de crédito rural da Conexsus 

para a sensibilização, compreensão e preparação do acesso das 
organizações e de seus associados aos créditos do Pronaf;  

3. Desenvolvimento de ações de articulação conjunta entre as direções 
das organizações e a equipe da Conexsus para que o diálogo com os 
agentes financeiros produza resultados. 
 

Assessoria jurídica  
 

Suporte em questões jurídicas para desenvolvimento de contratos de 
compra e venda da produção, regularização de estatutos e atas, obtenção de 
licenças, entre outros, que corroboram para a habilitação da organização no 
acesso às políticas públicas, alavancagem de crédito e vendas à grandes 
compradores.  



 
 
Assessoria de comercialização  

Apoio personalizado na ampliação dos canais de comercialização dos 
negócios comunitários.  

III. Como acessar a Linha de Crédito Emergencial 

 

Perfil do Público de Interesse 

 
Apresentação de Propostas 

O FSCX poderá ser acessado por meio de apresentação de propostas, 
com prazos de corte para análise e liberação. 

1º. Prazo:  até 30 de junho de 2020. Liberação de crédito até 31 de 
julho.   

2º. Prazo: até 31 de agosto 2020. Liberação de crédito até 15 de 
setembro.  

 

 

 

 
 

 

Associações produtivas, cooperativas de 
produção e centrais de cooperativas. 

 

 Tipo de 
organização 

 Todo o Brasil - terão prioridade 
organizações localizadas no Bioma 
Amazônia, e/ou situadas em Unidades de 
Conservação de Uso Sustentável, Terras 
Indígenas, ou Terras Quilombolas.  

 Cobertura 
Geográfica 

 Organizações econômicas que operam no 
campo da agricultura familiar, do extrativismo 
sustentável, e da pesca artesanal. 

Terão prioridade organizações que adotam 
sistema de produção sustentáveis de 
produção como o manejo, produção 
agroecológica, agroflorestal ou produção 
orgânica.  

 
Atividade 

Econômica de 
Impacto 

Socioambiental 



 
 

Etapa 1 – Inscrição para a Linha de Crédito Emergencial 

A manifestação de interesse em acessar a LCE deve ser feita por meio de 
formulário próprio, onde o proponente irá prover as seguintes informações:  

● Formulário de Cadastro da Linha Emergencial do Fundo 
Socioambiental Conexsus preenchido. 

As inscrições serão avaliadas, e aquelas que se qualificarem serão 
convidadas para a elaboração da Proposta de Crédito Completo. 

 

Etapa 2 - Elaboração da Proposta de Crédito Socioambiental 

Para as organizações pré-selecionadas na Etapa 1, a equipe técnica do 
FSCX solicitará a preparação da Proposta de Crédito Socioambiental, que 
contém os seguintes documentos:   

❏ Estatuto/contrato social e suas alterações posteriores, com a 
ata de fundação e a ata de nomeação dos atuais 
representantes legais que irão assinar a abertura da conta 
em um agente financeiro e/ou o contrato 

❏ Prova de inscrição no CNPJ 

A equipe técnica do FSCX solicitará também a preparação da Proposta de 
Crédito Socioambiental, que contém os seguintes documentos:   

❏ Proposta de Crédito Socioambiental 

❏ Projeção de Fluxo de Caixa 

 

Esses documentos deverão ser preparados pela organização proponente, 
e receberá apoio para revisão e detalhamento da equipe técnica do Fundo 
Conexsus. 

Também será solicitada a seguinte documentação adicional, conforme for o 
caso:  

❏ Prova de Regularidade Fiscal perante a Secretaria da Receita 
Federal e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;    

❏ Prova de Regularidade Fiscal perante o Município e Estado de 
sua sede;   

❏ Certificado de regularidade perante o FGTS;   

❏ Certidão perante a Justiça do Trabalho; 

❏ Alvará de funcionamento; 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfTL1MhS47LAI-O20iBwxxqNoLJfscz-JuKsoyXkdh2Hjz1pw/viewform


 
❏ Cópia dos documentos pessoais dos diretores e dos conjugues 

(número de identidade e CPF); 

❏ Declaração de Dívidas Ativas diversas que a organização 
possua; 

❏ Certidões Negativas de Débitos Receita Federal, Estadual e 
Municipal; 

❏ Prova de regularidade ambiental; 

❏ Procuração para os diretores que representam a cooperativa (se 
houver); 

❏ Cópia dos contratos de venda (quando existir); 

❏ Cópia dos contratos de compra (quando existir); 

❏ Auto declaração de interesse pela aplicação de inovações 
produtivas, administrativas, tecnológicas, econômicas com foco 
na maior sustentabilidade organizacional; 

❏ Outros. 

 

O envio da documentação será anexado no formulário disponibilizado pelo 
FSCX, e por e-mail quando solicitado. O formato dos arquivos deve ser em 
PDF. Para os documentos que necessitam assinatura (ex. Estatuto, Atas, 
Declaração de Dívidas e Documentos da proposta, entre outros), é 
necessário submeter o arquivo com assinatura.  

Quando as organizações encontrarem dificuldade para satisfazer 
integralmente a lista de documentos o FSCX poderá avaliar essas situações 
e apoiar a organização na elaboração. Eventuais problemas identificados na 
documentação anterior serão avaliados e sua regularização poderá integrar o 
Plano de Ação. 

Com a conclusão da Proposta de Crédito Socioambiental, a solicitação é 
encaminhada para o Comitê de Crédito. A equipe do FSCX irá analisar as 
propostas de crédito e documentação enviada. 

 

Análise de Resultados da Proposta 

O Comitê de Crédito avaliará a concessão o crédito conforme nivelamento e 
disponibilidade de recursos, reunindo-se a cada 15 dias para a avaliação das 
propostas, podendo recomendar a aprovação, a aprovação parcial 
(condicionada a resolução de questões específicas) e a rejeição.  

 



 
 

A concessão dos financiamentos do FSCX está condicionada ao 
compromisso com todo o programa de apoio emergencial, e não apenas a 
partes dele. 

 

Etapa de Contratação 

 

Após validação e assinatura de toda documentação acima citada, incluindo 
ajustes e atualizações, a organização receberá para a assinatura do contrato 
e efetivação do aporte os seguintes documentos, disponibilizados 
futuramente: 

❏ Contrato de Mútuo; 

❏ Código de Conduta2. 

                                                
2 O Código de Conduta é uma ferramenta de salvaguarda socioambiental onde os beneficiários se comprometam 
a adoção de boas práticas no uso sustentável dos recursos naturais, na forma de gestão e na melhoria do processo 
de comercialização, e na ampliação das fontes de recursos, especialmente o crédito rural. 


